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LEI N° 536, DE 02/12/74


Estima a Receita e limita a Despesa do Município de Timóteo para o exercício de 1975.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica aprovado o orçamento geral do Município de Timóteo para o exercício de 1975, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei que estima a Receita em Cr$-25.480.358,11 (vinte e cinco milhões, quatrocentos e oitenta mil, trezentos e cinqüenta e oito cruzeiros e onze centavos) e limita a Despesa em Cr$-25.480.358,11  (vinte e cinco milhões, quatrocentos e oitenta mil, trezentos e cinqüenta e oito cruzeiros e onze centavos).


Art. 2° - A Receita será realizada mediante arrecadação de Tributos, suprimentos e Fundos e outras fontes de renda, na forma da Legislação, de acordo com a especificação em categorias e subcategorias econômicas:

RECEITAS CORRENTES

Cr$-11.652.358,11

Receitas Tributárias
Cr$-2.556.000,00


Receita Patrimonial
Cr$-140.000,00


Receita Industrial
Cr$-180.000,00


Transferências Correntes
Cr$-8.412.500,00


Receitas Diversas
Cr$-363.858,11


RECEITAS DE CAPITAL

Cr$-13.828.000,00

Operações de Créditos
Cr$-13.100.000,00


Alienação de Bens Móveis e Imóveis
Cr$-50.000,00


Transferências de Capital
Cr$-678.000,00


T O T A L

Cr$-25.480.358,11


Art. 3° - A Despesa será realizada na forma dos quadros por elementos constantes dos anexos, conforme a discriminação seguinte:

I – Despesa por órgão de Governo e Administração:



I – Câmara Municipal

Cr$-458.536,15

0 – Gabinete e Secretaria da Câmara
Cr$-459.536,15


II – Prefeitura Municipal

Cr$-25.021.821,96

 I – Gabinete do Prefeito
Cr$-595.337,80


 II – Secretaria da Administração
Cr$-2.123.770,23


 III – Secretaria da Fazenda
Cr$-2.011.347,60


  IV – Secretaria da Viação e Obras
Cr$-17.356.370,00


   V – Sec. de Ed. E Assistência Social
Cr$-2.934.996,33


TOTAL

Cr$-25.480.358,11

II – Despesa por funções de Governo:



0 – Governo e Administração Geral

Cr$-2.007.727,65

1 – Administração Financeira

Cr$-2.011.347,60

2 – Despesa e Segurança

Cr$-26.300,00

3 – Recursos Naturais e Agropecuários

Cr$-10.000,00

4 – Viação, Transporte e Comunicações

Cr$-1.465.841,80

6 – Educação e Cultura

Cr$-2.034.476,33

7 - Saúde

Cr$-900.520,00

8 – Bem-Estar Social

Cr$-1.133.616,53

9 – Serviços Urbanos

Cr$-15.890.528,20

TOTAL

Cr$-25.480.358,11

Art. 4° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor no dia 1° de janeiro de 1975.

 Timóteo, 02 de dezembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda

